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- CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Ação penal. Atipicidade. Gestão temerária. 

A Turma, ao prosseguir o julgamento, concedeu a ordem de habeas corpus para trancar a ação 
penal em razão da atipicidade da conduta, sendo seus efeitos estendidos aos corréus em 
situação análoga, conforme o art. 580 do CPP. O paciente foi denunciado juntamente com mais 
onze corréus pela prática de crime de gestão temerária (art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 
7.492/1986) na qualidade de representante de instituição financeira. Segundo a denúncia, o 
conselho de administração concedeu carta de fiança considerada irregular devido a seu valor 
elevado em favor de empresa de capital baixo, o que contrariava as normas da instituição 
financeira, além de colocar em risco tanto seu patrimônio como o próprio sistema financeiro 
nacional. Sucede que o chefe do paciente, com prerrogativa de foro, já obteve o arquivamento 
da denúncia pela atipicidade da conduta descrita na acusação, visto que não houve o tipo penal 
que o caso exige: finalidade de agir (interesse), ou seja, dolo específico, e também não teria 
conduta contra disposição expressa em lei. Assim, para a Min. Relatora, diante do arquivamento 
pela Procuradoria Geral da República ao acolher parecer no qual se reconheceu a atipicidade do 
fato, seria inviável agora a responsabilização somente daqueles que seriam partícipes, visto que 
essa manifestação estender-se-ia aos demais denunciados. Destaca a Min. Relatora não 
desconhecer precedentes deste Superior Tribunal que afastam a incidência do princípio da 
indivisibilidade em relação à ação penal de iniciativa pública. Explica, contudo, que, em 
hipóteses como a dos autos, em que o parquet já se pronunciou pela atipicidade da conduta, a 
seu ver, incide o princípio da indivisibilidade em relação à ação penal de iniciativa pública, uma 
vez que não é dado ao MP escolher, entre supostos autores de ilícitos penais, apenas alguns 
para responder criminalmente, sob pena de infringir o princípio da obrigatoriedade da ação 
penal. Por outro lado, anota também que a denúncia, enquanto faz acusação de delito doloso, 
narra condutas culposas, revelando assim carência de justa causa. O Min. Og Fernandes, em 
voto vista, ressalta também que, como se trata de tipo punido somente na modalidade dolosa, 
não seria viável o prosseguimento da persecução penal quando a peça acusatória narra 
condutas culposas. Precedentes citados: HC 82.589-MS, DJ 19/11/2007; HC 95.344-RJ, DJe 
15/12/2009; HC 92.952-RN, DJe 8/9/2008; RHC 6.368-SP, DJ 22/9/1997, e RHC 7.982-RJ, DJ 
29/11/1999. HC 101.570-RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
21/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Competência. Crimes. Sistema financeiro. Lavagem. Dinheiro. 

In casu, trata-se de ação penal em curso contra a ora recorrente pela suposta prática dos 
crimes de quadrilha, lavagem de dinheiro e contra o sistema financeiro nacional. No RHC, a 
recorrente sustenta, em suma, que a competência para o julgamento da referida ação deve ser 
fixada em razão do seu domicílio, uma vez que realmente não é possível fixar o local de 
consumação dos delitos no país. A Turma negou provimento ao recurso sob o fundamento de 
que a competência em processo penal é determinada pelo lugar em que se consumou o crime 
e, quando iniciada a execução no território nacional e a infração se consumar fora dele, como 
no caso, a competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o 
último ato de execução. Assim, tendo em vista que a exordial acusatória imputa à recorrente a 
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prática de operações de câmbio e remessas de divisas ao exterior irregulares por meio de 
instituições financeiras sediadas em lugar diverso do seu domicílio, a competência para o 
processamento e julgamento do feito, inclusive diante de reconhecida conexão probatória, é do 
juízo da vara criminal especializada em crimes contra o sistema financeiro e lavagem de 
dinheiro, ou seja, onde se encontra a mencionada ação penal, ainda que em seção judiciária 
diversa da do estado onde reside a recorrente. Precedentes citados: RHC 19.909-PR, DJ 
3/12/2007; HC 57.991-PR, DJ 27/3/2007, e HC 35.138-PR, DJ 13/9/2004. RHC 25.163-PR, 
Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 5/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Competência. Fraude. Financiamento. Veículos. 

A fraude praticada em contratos de financiamento perante instituição financeira, com 
destinação específica, no caso a aquisição de veículos automotores com garantia de alienação 
fiduciária, subsume-se, em tese, ao tipo previsto no art. 19 da Lei n. 7.492/1986, devendo ser 
processada perante a Justiça Federal, conforme o art. 26 do mesmo diploma. Precedentes 
citados: CC 30.427-RS, DJ 20/5/2002, e Cat 45-RJ, DJ 4/8/1997. CC 112.244-SP, Rel. Min. 
Og Fernandes, julgado em 25/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Interceptação telefônica. Denúncia anônima.  

A Turma entendeu que a interceptação telefônica autorizada pelo juiz foi necessária para o 
prosseguimento das investigações que estavam em curso, diante da impossibilidade de 
obtenção de provas por meios diversos. A denúncia anônima não foi o único elemento a lastrear 
a autorização do monitoramento telefônico. Assim, a Turma, por maioria, denegou a ordem. HC 
128.776-SP, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ-SP), julgado 
em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Fraude. Leasing financeiro. 

De acordo com a denúncia, os recorrentes obtiveram, mediante fraude, crédito na forma 
leasing financeiro. No REsp, eles afirmam que o contrato de arrendamento mercantil (leasing) 
não se enquadraria no termo “financiamento” disposto no art. 19 da Lei n. 7.492/1986 (crimes 
contra o Sistema Financeiro Nacional) e, mesmo que fosse financiamento, o crime não estaria 
caracterizado, visto que o leasing foi deferido por banco privado, portanto não envolveu 
recursos públicos. Contudo, para o Min. Relator, está caracterizado o delito contra o sistema 
financeiro, pois o fato de o leasing financeiro não constituir financiamento não afasta, por si só, 
a configuração do delito previsto no citado artigo. Isso porque, embora não seja um 
financiamento propriamente dito, esse constitui o núcleo ou elemento preponderante dessa 
modalidade de arrendamento mercantil, segundo as mais recentes doutrinas e decisão do STF, 
o qual distinguiu cada uma das modalidades de arrendamento mercantil, ou seja, o leasing 
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operacional, o leasing-back e o leasing financeiro. Quanto à assertiva dos recorrentes de que o 
leasing não envolvia recursos públicos, segundo o Min. Relator, a questão não foi objeto de 
debate nas instâncias ordinárias, mas observa que, mesmo se ultrapassado esse óbice, o 
recurso não poderia prosperar, visto que, conforme a mencionada lei, para a configuração do 
delito, basta a obtenção do financiamento mediante fraude em instituição financeira (pessoa 
jurídica de direito público ou privado), não levando em consideração se há utilização de 
recursos públicos. A única diferenciação é o aumento da pena no caso de envolver instituição 
financeira pública ou haver repasse de recursos públicos. Diante do exposto, a Turma negou 
provimento ao recurso na parte conhecida. Precedente citado do STF: RE 547.245-SC, DJe 
5/3/2010. REsp 706.871-RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador convocado do 
TJ-SP), julgado em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Gestão temerária. Empréstimos. Gerente. 

O gerente de agência bancária realizou empréstimos e financiamentos sem a observância de 
normas e pareceres internos. Assim, não há como tipificar sua atuação como gestão 
fraudulenta (art. 4º da Lei n. 7.492/1986), visto que sequer houve gestão propriamente dita, o 
que pressupõe uma pluralidade de atos na condução dos negócios da instituição financeira 
(habitualidade), um real comprometimento de sua administração. Dessarte, não houve qualquer 
repercussão da atuação do gerente no que se poderia nominar de gestão da instituição 
financeira que possa atingir o bem jurídico tutelado. REsp 897.864-PR, Rel. Min. Maria 
Thereza de Assis Moura, julgado em 4/11/2010.  

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Gestão temerária. Instituição financeira. 

In casu, conforme os autos, o paciente foi denunciado pelo delito de gestão temerária, previsto 
no art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.492/1986. Foi condenado, contudo, pelo crime de 
gestão fraudulenta à pena de três anos de reclusão, além de 10 dias-multa, substituída a 
sanção corporal por restritivas de direito. O tribunal a quo proveu parcialmente a apelação da 
defesa a fim de condenar o paciente a dois anos de reclusão pelo crime de gestão temerária, 
nos termos da denúncia ofertada, declarando extinta a punibilidade pela prescrição retroativa. 
Opostos embargos de declaração pelo MPF, esses foram acolhidos com efeitos infringentes, 
para, restabelecer a sentença condenatória. Daí adveio o habeas corpus em que se pretendeu a 
cassação do acórdão que acolheu os embargos de declaração opostos pelo MP por serem 
intempestivos, o reconhecimento da extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição, 
bem como a anulação do julgamento dos aclaratórios, visto que os desembargadores que os 
apreciaram, principalmente, o relator, não foram os mesmos que compunham o órgão 
responsável pelo exame do acórdão embargado, circunstância que teria afrontado os princípios 
do juiz natural e da identidade física do juiz. Ao apreciar o writ, salientou o Min. Relator que, na 
hipótese, o tribunal a quo acabou por reapreciar a causa nos embargos de declaração opostos 
pelo MP, isto é, reformou o julgado anterior em prejuízo do réu, sem que estivesse presente 
alguma omissão, contradição ou obscuridade, ou até mesmo algum erro sobre premissa fática 
que, de forma excepcional, autorizasse a modificação do julgado. Em verdade, os embargos de 
declaração ministeriais serviram para que se procedesse à nova avaliação das provas, a fim de 
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que se concluísse ser o caso de crime de gestão fraudulenta de instituição financeira, e não 
gestão temerária. Ressaltou que, nesse contexto, o que se operou, nos embargos de declaração 
opostos pelo MP, foi verdadeira reversão de julgado, circunstância que consubstancia evidente 
constrangimento ilegal. Salientou, ainda, que o fato de o órgão fracionário que proferiu a 
decisão no tribunal de origem encontrar-se composto, à época do julgamento dos embargos de 
declaração, por outros desembargadores não autoriza àquele órgão distanciar-se das balizas 
contidas no art. 619 do CPP. Observou que a reforma do julgado, se fosse o caso, somente 
poderia ser operada em recursos de natureza extraordinária. Destacou, por fim, o Min. Relator 
que a possibilidade de rediscussão pelo próprio tribunal do mérito da decisão proferida na 
apelação, fora a revisão criminal, está adstrita à hipótese dos chamados embargos infringentes. 
Porém, tal recurso, previsto no art. 609 do CPP, é privativo da defesa, não do MP, e somente 
pode ser manejado contra acórdão não unânime, o que, sequer, foi o caso. Diante desses 
fundamentos, a Turma denegou a ordem, mas concedeu habeas corpus de ofício para cassar o 
acórdão proferido nos embargos de declaração ministeriais, restabelecendo a decisão exarada 
na apelação. Precedentes citados: EDcl no AgRg no Ag 1.281.210-MG, DJe 13/9/2010; EDcl no 
HC 135.211-SP, DJe 14/6/2010; EDcl no AgRg no REsp 1.055.421-RS, DJe 7/6/2010; Pet 4.284-
RJ, DJe 15/3/2010; EDcl no REsp 859.815-RS, DJe 21/6/2010; EDcl no REsp 599.653-SP, DJ 
22/8/2005; EDcl nos EDcl no AgRg no AG 1.027.718-MG, DJe 24/5/2010; EDcl no AgRg nos 
EDcl nos EREsp 1.110.359-SC, DJe 16/9/2010; EDcl no AgRg no Ag 1.166.436-RJ, DJe 
18/12/2009 e EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 415.691-DF, DJ 9/10/2006. HC 155.811-AL, 
Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Gestão temerária. Instituição financeira. Trancamento. Ação penal. 

Na espécie, a ora paciente, integrante de diretoria colegiada de instituição financeira, foi 
denunciada por gestão temerária em razão da falta de prudência no processamento de 
operação de mútuo concedido à empresa construtora. A Turma, ao prosseguir o julgamento, 
concedeu a ordem para trancar a ação penal, por entender que, para a consumação do crime 
descrito no art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.492/1986 (gestão temerária), exige-se uma 
sequência de atos na direção da empresa, não bastando um fato isolado no tempo. É 
necessária a habitualidade para que se legitime a denúncia pelo crime mencionado. Ademais, 
no caso, a conduta não revela temeridade, mas os riscos próprios da atividade financeira, o que 
afasta o elemento subjetivo (dolo eventual). HC 97.357-GO, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 28/9/2010 (ver Informativo n. 448). 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 

 
(topo) 
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